












































 

 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ESPINHO     
                                 

 
 

 
 

 
2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO 2017 

Reunião: 8/05/2017 
 

MINUTA DE DELIBERAÇÃO  
 
 

PONTO 5: Proposta de adesão à Associação Nacional das  Assembleias Municipais (ANAM) 

 
 

-----A Assembleia Municipal de Espinho deliberou, no uso das suas competências, aderir à 

Associação Nacional das Assembleias Municipais (ANAM) com sede social na Rua Cedofeita, 

n.º 431, R/C, freguesia de Cedofeita, concelho do Porto, nos termos estatuariamente 

aplicáveis e mediante o pagamento de uma quota anual, cujo valor no corrente ano civil de 

2017 é de 1.000,00€ (mil euros).----------------------------------------------------------------- 

 ----- A decisão foi tomada por unanimidade. ----------------------------------------------------  

 ----- A presente minuta, aprovada pelo plenário, possui os devidos efeitos executórios nos 

termos legais aplicáveis. --------------------------------------------------------------------------   

 ----- Espinho, 8 de maio de 2017. ---------------------------------------------------------------  

 
 

 

O Presidente da Assembleia Municipal,  

 
(Guy Alberto Correia da Costa Viseu, Eng.º) 
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Reconhecimento de interesse público estratégico da ampliação da COTESI 

 

-----A Assembleia Municipal de Espinho deliberou, no uso das suas competências, aprovar o 

reconhecimento de interesse público estratégico da operação de ampliação da unidade 

industrial da COTESI - COMPANHIA DE TEXTEIS SINTÉTICOS, LDA, conforme proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. -------------------------------------------------------------    

 ----- A decisão foi tomada com 18 a favor, 2 votos contra e 4 abstenções. -------------------  

 ----- A presente minuta, aprovada pelo plenário, possui os devidos efeitos executórios nos 

termos legais aplicáveis. --------------------------------------------------------------------------   

 ----- Espinho, 8 de maio de 2017. ---------------------------------------------------------------  
 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal,  

 
(Guy Alberto Correia da Costa Viseu, Eng.º) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


	05_adesao_ANAM_e docs_complementares
	05_adesao_ass_nac_assemb_muncipais
	COTESI

